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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 129/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores

Cumpre-me, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, submeter à elevada apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que tem por finalidade estabelecer diretrizes legais para a concessão de ajuda de custo às integrantes da Corte Municipal — rainha e princesas — representantes oficiais do Município em eventos institucionais, culturais e festivos.
Atualmente, não há normativa específica que regule as despesas relacionadas à participação da Corte em eventos oficiais. Embora os editais de seleção prevejam o custeio de algumas despesas, como alimentação, essas medidas não estão alicerçadas em legislação municipal formal, o que vem gerando dificuldades práticas, especialmente na comprovação dos gastos por meio de notas fiscais — muitas vezes não fornecidas em contextos festivos.
Diante desse cenário, é frequente a adoção de mecanismos alternativos, como o adiantamento de numerário (suprido), que, por sua vez, também enfrenta limitações legais e operacionais. Essa lacuna normativa tem suscitado questionamentos quanto à responsabilidade pelo custeio, ao ressarcimento de despesas e à segurança jurídica do processo.
O presente Projeto de Lei visa, portanto, disciplinar de maneira clara e objetiva a concessão de ajuda de custo às soberanas municipais, especialmente no tocante à alimentação durante atividades representativas. A regulamentação proposta proporcionará maior segurança jurídica, transparência na aplicação dos recursos públicos e eficiência na gestão administrativa.
Confiamos que essa medida contribuirá para valorizar a atuação das representantes culturais do Município, garantindo-lhes as condições necessárias ao pleno desempenho de suas funções, de forma digna e responsável.
Dessa forma, submeto o presente projeto à análise e deliberação dos nobres vereadores, certo de que contará com o apoio desta Egrégia Casa Legislativa.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 11 de julho de 2025.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 129, DE 11 DE JULHO DE 2025.        
Dispõe sobre ajuda de custo com alimentação com as integrantes da Corte Municipal. 

Art. 1º A presente Lei autoriza o Município de Arroio do Padre, a fornecer ajuda financeira para o custeio da alimentação para com as integrantes da corte municipal, rainha e princesas. 
Art. 2º A ajuda financeira a integrantes da core municipal rainha e princesas somente será devida quando estas estiverem em representação do Município de Arroio do Padre ou a serviço de divulgação de eventos municipais. 
Art. 3º A ajuda financeira a integrantes da corte municipal, rainha e princesas será concedida conforme abaixo: 
1. Para a participação em eventos realizados dentro do Município de Arroio do Padre, R$ 45,00 (quarenta e cinco reais). 
1. Para eventos realizados fora do Município de Arroio do Padre, R$ 63,70 (sessenta e três reais e setenta centavos). 
§1º A ajuda financeira de que trata este artigo será nominal a cada integrante da corte municipal, individualmente. 
§2º Para comprovação da participação das integrantes no evento indicado na solicitação poderão ser aceitas notas fiscais de alimentação e na ausência destas, atestado de presença. 
§3º A comprovação da presença e participação deverá ser apresentada na Secretaria Municipal da Educação Cultura Esporte e Turismo no prazo de até 10 (dez) dias após a realização do evento. 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por dotações orçamentárias próprias constantes ou a serem consignadas ao orçamento municipal vigente.  
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

  Arroio do Padre, 11 de julho de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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